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LlvI N" 677/2013 JJE H' Dl i SCTSMi-aO HFC 21113

"DISPÔU SGHKÊ A ALTERAÇÃO n AS
ALÍQUOTAS Ub CONTiUBUIÇOliS
PREVISTAS NO ART, M, DA LFJ 529/7.00? í:

ESTABELECE POKMA DE AMORTIZAÇÃO
no níncn* TÍCNJCO ATJAKIAL (CUSTO
SUPLEMEiViWR) PARA OBTENÇÃO no

. Í-QU1LÍURIO F I N A N C E I R O E ATUAKIAL DO
RPPS DO .VUNÍCiPlO DE CAMPO ALIZGiUi -
ALAGOAS."

A PRCFI-UTA DO t M U N l C l P f O I ) K CAiMPO AlJíCKI-:, l-^TADO DE Ai.AC^.iA.S,
fui: s^ber que a Cájnara Munkipul apro\'ou e »u sanduno u wrgJ ÍHIC k-i:

Art. T. O uri, 14 da U i n.° 529/2007, do C] de A^osu; :3il 2C07, possn ;: viyí>n:: c t m i a

(...)

"An. M° - As conlribuivõcs previdL-nciáriíis tít- qus '.rauini os Í:IL-ISOS í i- !! t!d
An. 13° serão ()e 11% c 16L/o (por ct-iv.o). respectivamente, i n c i t l f i i t t r sohrx- n
io:alidadc da fcnnmcraçâo de coniribuiçílo."

§ 7° - na aliquoui prcvidL-ncidria patronal luUit mcncionodo neste :ir:ig:> usrô
contido um cuslo nornwi dti 1 1% (on/e por íteulu;, a!íquc:a suplcmeiMar an-.ortixatiiv
de 3% (,por cento j csic CUSLO supiomciiUll ^tírvc jniru uinoni/íir o passivo cuir.iriíi!
wponiatl\ no plano atuaria: imual de- 2013, ÍT 2% (dois por LXT.IO!. ccrrespondtfiiic iu:
cusieío das despesas corrcníes c de cnpini! r.eeessírias :\o c- ;u;
fuucionamcnio da unidiulo ycs:<>ra.

Art. 2", O KPPS do Município de Campo Alegro, pessoa j u r í d i c a de dtreiio [idílico
inicrno» inscriiu no Ct\I»J/Ml: sob n° OS.926.980/OCO l -GO, responsável pelo regime próprio de
previdência dos strr.'idores municipais cus Potiercs Legislativo e Executivo, incluídas as auUtquios e
fundações, na Ibrmu do Art. 40 da Consti lvi icflo Í7cdcrtil. é CHRDOK junlo i Prcieiuira NUmic ipn l de
Campo Alegre da quuiUia RS 5l .3Vii .2a9. i t ) (cintjuenía e um milhOes irexeiilos tf setírnta nu!
duzentos e nove retiis e de?, cejiinvos), lendo como dnta base 3 1 de dezembro de 20 ! 2 (cnju <>ininf:t.
tlevc ser revista tmuolmwitti o cada wdiUiçflo aluaria!), c-urrc-i/Jíí/K/e/j.v ^ déficit técnico untaria-
(cusit) jstípfomcnlw) gcnidos peia nuscncía ou invjnciencia do alfquotns do ^on;ribaicSo, inndcquRçilc
da meíodolo^io ou hipóteses a tuar inis ou outras causas que oca sk; nitram \r de i\'.:\i\:
necessários às cobeuuras das rcseivas niíueniúiu'us prev:de:iciárias. , \

'l
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§ I". A Prefeitura Municipal de Campo Alegre compromete-se a quitar u quaniia
disposta no cnpuí de forma definitiva e irretratável, coufigttrnndo-se corne 'Vur.íissiio i!.\:rujuc:ichi!".
nos lermos dos Arts. 348. 353 c 35-4 do Código de Processo Civil.

g 2°. A Prefeitura Municipal de Ciunpo Alegre renuncia expníssauwnte n qualquer
comesuiçao quanto aã valor c procedência da dívida, assumindo integrul responsabilidade pela
exatidflo do inontnnie declarado 12 confessado» ficando, cmrclanio» ressalvado o dírei;o do RPPS HO
MUNICÍPIO DF, CAMPO ALEGRE de apurar, u qualquer lempo, s tfMsréncia de outras
imponâiicias devidas, uíto incluídas nesi:i Lei, ainda que relulivas ao mesmo período.

i
Art. 3'-'. O Município de Campo Alqjrc, puru cbtL-r o equilíbrio i'inín;;'ciro o

ntuarial nos lermos do Art. 1°. caput, d;i Lei Federal 'A7I7/9S, dn An. 2°, cnpui do í^ritria MJA / \
4.992/99,do ArL 5Ú, II tin Poriiiria MI'S 2C4/OS, do Ar:. SMa Poriariii MPS -Í02/OS t: du An. IS. j í c

da Portaria MPS ^03/OS a:a!Í7 îrá n umonizaçao do dtfficii tiícnico ntuarial cni J-/ f/r/V^í/ t'
anos, conforme projcçâo de umortíx;içSo d:i tr/aliaçao uiuarirJ, co:is:ar>'c no Ar.cxo I dfesiu Le

Par j grafo Úni^u. Conforme projcçuo de ainoni/^çtlo Ce. díP.cit íócnico aiuariul,
demonstrado no Anexo J, haverá a quiiaeflo no exercido de 2046.

Art. •í". O Município de Campo alqjn:, para o exercício de 2013, rcalixanl o
pujjamcnto Jo dtfílcit iiíonico autarinl. cotu fulcro no Ari. 19, $J Io c 2& da tonaria M." S -!03, iíc 10
de de?.embrO de 200SV nufvrmti de aíítfwítis mensais í/f St(!(}%. jmçesslvvs </í<! o 50^

o wCs de

§ T. O vencimento dos primeiros repasses do exercício 2013 untcriores ó
trdiçflo desin Lei dur-se-A aíc1 o úllhno d5u útil <Jo mis subsequente no dn publicação dt-sui Lei o as

is parcelas seguem o disposio no capui.

" A Prefeiiuro Municipal de Cotti|K) Alega* compromeic-sc n elctuor os
pagamentos cm dío, sc?b pene de incidir1 juros de; ! % (um pur cer.;o_J ao niêb c tiruaii/^-ão polo IN.^C
ou oulro índice que o substituir, desde a dma de vencimento me a data do pag

§ 3". O RI'J'3 DO MUNICÍPIO 01- CAMIJO ALEGKll não está obrigado ji
prcvidtíiicuir qunlqiier notífic^-St) o ti interpelação pani constituir a Prcfci^sr.! Munícip;'.! sm rno:'j
pelo nSo niiganicmo de quaisquer dos parcelas da presente Lei. sendo q'je o simples t puro
inadiinplcuiciito jA obriga o pugamcnio dti tomlídade rcmancsc^nti!.

íf -í", O n3o pagtínieíiuj pela Preleiiura Municipal cc quaisquer parcele.-; nos
vcncirncnius esiiputndos. intplicarã no imediuio vtfn£:iincnu> do áitldo dcvt-dor rcmur.csccniir,
passando u ser inscrito cm dívídn na Dívida Alivn do Município de CAMí'O ALEGRE, coió o;»
ycráscímos legais,

g 5". H'icQ Jnculuido íio Chefe do lixccnlivi> editar Decreto pam que sc jn
retido dcicrmimidn alíquom ou nportc periódico tio lrl'M - Fundo de Pfinicipiic&o dus iVIunlcIpios L-
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

ao RPPS DO MUNICÍPIO DH CAMPO AL!:GRE, dando cobcriurn oo pngumema dn
déficit técnico amarml. :

Art. 5". Por Inf luencia de falo rés biurmHricos, demográficos t económicos o
déficit técnico aluaria! devoro ser revisto anualmente, licanáa condicionado i realização d:i$

aiuuriaís nnuuis,

faní^ritro Único. Com bnsc no An, 18, § 2° da Portaria MPS -Í03, de IO de
dezembro de 2008, caso o phino de amortização nHo csleja contido na realixnçfio dn ;ca\;ilíaçaa
numriaí anual, na forniu cítspostíi nos Arts. 2° e 5° tfoslu Lei, ou caso contido nSo indicar y
necessidade de alteração do plano de cqiiactonaincr.to do dtíncit técnico atuaríal, a ninorlixaçao será
rcnliznda na Torma da projuçfto disposta no Anexo l du prt-sentc Leí, pautando-so ncs premissas c
diretrizcs fixadas ni\o Noiu Técnica Aiuariaí, cabendo no Chefe do Rxtrciuivo a tdiçOo de
Dticreto para re^alamontnra forme de umortlíuicílo um oudu exercício

Ari . 6U. O Município de Cumpo Alega- se obriga a consignar no orçamento de
cada exercício as verbas necessárias ao pa^atucniu das parcelas e

Art. 7&. O Município de- Campo Alegre compromiMc-stí o informar o
puyamcnto de cada prcsiuçílo mensal desta l.eí e o r«co|] \ inienío d^ quaisquer cnnt r ihuicf les
providenciarias concirnas iiiensiiiií, incidentes sobre a rcmuneruvào dos servidores efeiivos, tanto a
purtu relida dos servidores clbtívos, quanto a purlu putronul, em coníorniiUndi! com us ulfquolas
providenciarias apuradas pelo Cálculo Auiorial c du í in idu em Lei Municipal , air.tviis tios seguimcs
documentos:

a) o dcmonsinuivo previdcnciárío;
b) o dcinonsinilivo financeiro; tf
c) o comprovante de repasse.

Art. í>°. Hstu Lei entra cm vigor nn dnta dn sim publieaçio, Ticiitulu revogada as
disposivíJes cm contrario, em uspcewl a Lei iVinnkipal 579, de C3 Ue Maio de 2010 e o uru 14 da Lei
529/2007, de 01 de Ayosio de 2007.

1 'nu l in r de F l't'rcini < Al)ac | i i e rq t je
I*rufcita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

ANEXO l

PLANO

ANO

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

DE AMORTIZAÇÃO P/s

APORTES ANUAIS
R$

671.716,61
R$

930.327,50
R$

1.188.938,40
R$

1.447.549,29
R$

1.706.160,19
R$

1.964.771,08
R$

2.223.381,98
"R$ "

2.481.992,87
R$

2.740.603,77
R$

2.999.214,66
~R$

3.257.825,56
R$

3.516.436,45
R$

3.775.047,35
R$

4.033.658,24
R$

4.292.269,14
~R$

4.550.880,03
R$

4.809.490,92
R$

5.068.101,82
R$

5.326.712,71

tRAEQUACION
2013

JUROS
R$

3.082.212,55
R$

3.226.842,30
R$

3.364.633,19

AMETO DO DEFICT TÉCNICO ATU)

AMORTIZAÇÃO SALDO
R$

(2.410.495,94)
R$

(2.296.514,80)
R$

(2.175.694,79)

R$
53.780.705,03

R$
56.077.219,83

R$
58.252.914,62

R$ R$ R$
3.495.174,88 (2.047.625,58) 60.300.540,20

R$
3.618.032,41

R$
3.732.744,75

R$
3.838.823,17

R$
3.935.749,64

R$
4.022.975,04

R$
4.099.917,32

~R$
4.165.959,48

R$
4.220.447,51

R$
4.262.688,18

R$
4.291.946,63

R$
4.307.443,93

R$ "
4.308.354,42

R$
4.293.802,88

R$
4.262.861,60

R$
4.214.547,19

R$
(1.911.872,22)

R$
(1.767.973,66)

R$
(1.615.441,19)

R$ " " " "

(1.453.756,76)
R$

(1.282.371,28)
R$

(1.100.702,66)
R$

(908.133,92)
R$

(704.011,06)
R$

(487.640,83)
R$

(258.288,39)
R$

(15.174,80)
~ ~ R $

242.525,61

R$
515.688,04

805.240,22
R$

1.112.165,53

R$
62.212.412,43

R$
63.980.386,09

R$
65.595.827,28

R$
67.049.584,04

R$
68.331.955,32

R$
69.432.657,97

R$
70.340.791,90

R$
71.044.802,96

R$
71.532.443,79

R$
71.790.732,18

R$
71.805.906,97

R$ "
71.563.381,36

R$
71.047.693,32

R$
70.242.453,10

R$
69.130.287,57

\RIAL

3,00%

4,11%

5,20%

6,27%

7,32%

8,34%

9,35%

10,33%

1130%

12,24%

13,16%

14,07%

14,95%

15,82%

16,66%

17,49%

18,31%

19,10%

19,87%
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2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2046

A no x

R$
5.585.323,61

R$
5.843.934,50

R$
6.102.545,40

R$
6.361.156,29

R$
6.619.767,19

R$
6.878.378,08

R$
7.136.988,98

R$
7.395.599,87

R$
7.654.210,77

R$
7.912.821,66

R$
8.171.432,56

R$
8.430.043,45

R$
8.688.654,35

R$
8.947.265,24

R$
9.205.876,13

o extraído da avaliação uU

R$
4.147.817,25

1 R$
4.061.566,87

R$
3.954.624,81

r RS
3.825.749,58

RS
3.673.625,18

R$
3,496.856,66

R$
3.293.965,37

R$
3.063.383,95

R$
2.803.451,00

R$
2.512.405,41

R$
2.188.380,44

RS
1.829.397,31

R$
1.433.358,54

R$
998.040,80

R$
521.087,33

arial com data bas

1 R$
1.437.506,35

R$
1.782.367,63

R$
2.147.920,58

R$
2.535.406,71

R$
2.946.142,01

R$
3.381.521,43

R$
, 3.843.023,61
r R$

4.332.215,92
R$

4.850.759,77
R$

5.400.416,25
R$

5.983.052,12
R$

6.600.646,14
R$

7.255.295,80
R$

7.949.224,44
R$

8.684.788,81
i ' de3 l / l 2 /2 ( í l 2

R$
67.692.781,21

R$
65.910.413,58

R$
63.762.493,00

R$
61.227.086,28

RS
58.280.944,27

R$
54.899.422,85

RS
51.056,399,24

RS
46.724.183,32

R$
41.873.423,56

R$
36.473.007,31

RS
30.489.955,19

RS
23.889.309,05

R$
16.634.013,25

RS
8.684.788,81

RS
(0,00)

20,63%

21,37%

22,10%

22,81%

23,50%

24,18%

24,84%

25,48%

26,11%

26,73%

27,33%

27,91%

28,48%

29.04%

29,59%
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